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Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Requerimento nº 10/2018 
 
 
 

Alexandre Ribeiro da Silva Neto, Vereador em exercício junto a 
Câmara Municipal, usando de suas atribuições legais, com relação aos funcionários da Garagem 
Municipal, requer se digne Vossa Excelência, de fornecer as seguintes informações: 

 
1. Fornecer registro de ponto de todos os funcionários, nas 

funções de motoristas e operadores de máquinas, no período de janeiro de 2017 até a presente 
data, com as respectivas horas extras. 

2. Qual o limite de horas extras que podem ser pagas segundo a 
Lei Trabalhista? 

3. Como é feito o desconto em holerite dos funcionários que 
perdem o dia de trabalho ou parte dele? 
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Trata-se da função fiscalizadora do Poder Legislativo Municipal. 
 
Demais explicações serão desenvolvidas em plenário.  

 
Joanópolis, 19 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

Alexandre Ribeiro da Silva Neto 
Vereador 

 


